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SEGUNDA PROVA ESCRITA – SENTENÇA CÍVEL 

• Nesta parte da prova, que vale dez pontos, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em

seguida, transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA SEGUNDA PROVA ESCRITA – SENTENÇA

CÍVEL, no local apropriado, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Respeite o limite máximo de cento e oitenta linhas para esta sentença. Qualquer fragmento de texto além desse limite será

desconsiderado.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso o texto exija identificação, utilize apenas o nome

Juiz Federal Substituto. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação

do candidato em local indevido.

Em 10/10/2001, Edite Nora, jovem de 18 anos de idade, residente em Petrolina – PE, vítima de

apendicite, foi operada, de urgência, em hospital da União, na cidade de Recife – PE, pelo médico Túlio

Sobrinho, servidor público federal. O procedimento foi exitoso, mas houve complicações no pós-operatório,

tendo a referida paciente passado a sentir dores persistentes e cada vez mais intensas. Edite voltou ao

mesmo hospital em que fora operada, onde foi submetida a diversos exames, cujos resultados foram

inconclusivos, até que o médico Nélio Filho, também servidor federal, resolveu, em 30/10/2001, proceder

a uma cirurgia exploratória no abdome da paciente, cujo estado de saúde se deteriorava perigosamente. Foi

encontrada, na cavidade peritoneal de Edite, uma compressa de gaze, esquecida ali, provavelmente, no

procedimento cirúrgico anterior. Após o procedimento cirúrgico, em que foi retirada a referida compressa,

o estado de saúde de Edite evoluiu para a cura completa, tendo restado, entretanto, como resultado da

segunda cirurgia, uma grande cicatriz inestética em seu ventre.

Em 1.o/10/2006, Edite Nora, fulcrada na Constituição e na legislação civil, ajuizou, na Subseção

Judiciária Federal de Petrolina – PE, ação de indenização por dano moral e estético contra a União e o médico

Túlio Sobrinho, a quem acusa de conduta negligente e imperita. Alega intenso sofrimento, angústia e

padecimento de dores, por vinte dias, entre a primeira e a segunda cirurgias, além de ter ficado com uma

imensa cicatriz na barriga, o que a faz envergonhar-se do próprio corpo e a impede, por exemplo, de usar

biquíni.

O médico acusado alega, preliminarmente, que o litisconsórcio, no caso, é inadmissível. Sustenta que

a ação deveria ter sido proposta unicamente contra a União, e esta, se entendesse viável, denunciaria a lide

a ele, ou o acionaria posteriormente, em regresso, caso condenada. No mérito, argumenta não estar

devidamente provada a sua culpa e que sequer participou da cirurgia que provocou a cicatriz inestética na

autora. Pede exclusão da lide ou improcedência do pedido contra ele formulado.

A União, preliminarmente, alega prescrição. No mérito, argumenta que os alegados danos à autora

podem ter decorrido da ação ou omissão dos médicos envolvidos nas cirurgias a que a autora se submetera,

mas que eles agiram para salvar-lhe a vida, em situações críticas. Por conseguinte, não haveria justa causa

para nenhuma responsabilização, muito menos por danos moral e estético, se, ao fim, a paciente ficou

curada de moléstia para a qual nem a União nem seus agentes concorreram. Pede a improcedência do

pedido.

Tanto o médico como a União formularam exceção de incompetência, aduzindo que a ação teria de

correr em Recife – PE, local de residência do cirurgião demandado e de ocorrência dos fatos.

Com base no relato acima apresentado, que deve ser considerado como o relatório da peça processual, na condição de juiz federal

substituto, redija apenas a fundamentação e a decisão.
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